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Matrícula n°2045060/1.
CARGO: Motorista
DIÁRIAS: 1/2(meia)
PERÍODO: 18/09/2008
DESTINO: Terra Alta/PA.
OBJETIVO: a Serviço da SEIR.
PORTARIA n°475/2008-SEIR de 17/09/2008
SERVIDOR: MARCUS VINICÍUS MENDONÇA, Matrícula 
n°54185729/3.
CARGO: Assessor
DIÁRIAS: 2.1/2(duas e meia)
PERÍODO: 22 à 24/09/2008
DESTINO: Tucuruí, Santana do Araguaia, Cumaru do Norte, 
Tucumã, Ourilandia, Água Azul do Norte/PA.
OBJETIVO: Mobilizar e Participar de Reunião com Órgãos de 
Governo e Secretários Municipais para Tratar de Assuntos 
Relacionados às Demandas dos Municípios.
AVISO DE ASSEMBLÉIA
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INTEGRAÇÃO REGIONAL, na 
forma do parágrafo único do art. 3º da Lei nº 7.199 de 10 
de setembro de 2008, na qualidade de  representanrte do 
Estado do Pará, único acionista da Empresa de Navegação da 
Amazônia-ENASA, torna pública a nova data  de 26 de setembro 
de 2008 ás 9:00 horas para  realização de Assembléia Geral de 
Acionista anteriormente marcada para o dia 24 de setembro 
de 2008, na sala de reun iões da Secretaria de Estado de 
Integração Regional-SEIR localizada no Centro Integrado de 
Governo-CIG para:
I- Nomear Liquidante; II- Declarar extintos os mandatos e 
cessar a investidura do Presidente, diretores e membros dos 
Conselhos de Administração e Fiscal; III- Nomear os membros 
do Conselho Fiscal; IV- Fixar prazo para liquidação e, V- 
Deliberar sobre encaminhamentos administrativos referentes a 
sucessão.
Belém, 23 de setembro de 2008
André Luis de Assunção Farias
Secretário de Estado de Integração Regional

ERRATA PORTARIA/DIARIAS
PORTARIA Nº 442/08 DE 04/09/08
PUBLICADA NO DOE Nº 31.252 DE 11/09/08
ONDE SE LÊ:
SIDEILTON -10 DIARIAS
CIRIO- 07 DIARIAS
LEIA-SE
SIDEILTON -03 DIARIAS
CIRIO -03 DIARIAS

TERMO DE DISTRATO
DISTRATO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO

PARTES: SEPAq e Flávia Christiane Figueira Sampaio
MATRICULA: 54182612/3
CARGO: Assistente Administrativo
DATA DA ADMISSÃO: 18.04.2008
DISTRATO: 30.09.2008
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Constantino Pedro de Alcântara 
Neto

PORTARIA GTI
PORTARIA nº1570/2008– SETER
A DIRETORA DE ADMInISTRAÇÃO E FInAnÇAS DA SETER, 
no uso de suas atribuições legais e,
Considerando memorando nº149/2008 - DTE-SETER.
RESOLVE:
TRAnSFERIR a Gratificação de Tempo Integral - GTI da 
servidora TEREZA CRISTInA MELO DOS SAnTOS, Assistente 
Social, matrícula nº5719.1532/1 para a servidora SUSAInE 
MARIA DA SILVA nEVES, Agente Administrativo, matrícula 
nº5719.7064/1, lotada na DTE, no percentual fixado em 
70%(setenta por cento), incidente sobre o vencimento do cargo 
exercido pela servidora, a partir de 01 de outubro de 2008.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 22 de 
setembro de 2008.
CATARInA MARIA IGnEZ REGInA TAnCREDI
Diretora de Administração e Finanças/SETER

EXTRATO PORTARIAS DE FÉRIAS
FÉRIAS OUTUbRO 2008

PORTARIA nº 1562/08 – SETER, 19 de setembro de 2008.
Matrícula                  nome  Exerc.   Período de Gozo
54190363 Antony Selby Poça de Andrade 07/08   02/10/08 a 31/10/08
3219151   Carlos A. das Mercês Machado 06/07   08/09/08 a 07/10/08
80845434 Gertrudi Carvalho Nunes  07/08   15/09/08 a 14/10/08
3193128   Jose Luis Moraes Gomes  07/08   02/10/08 a 31/10/08
57188230 Maria de Nazaré A. Chagas  07/08   02/10/08 a 31/10/08
3225631   Regina Elizabeth C. dos Santos 07/08   02/10/08 a 31/10/08
3213145   Wellington Edward D. Silva  07/08   13/10/08 a 11/11/08
Lotação: Sede / SETER
PORTARIA nº 1563/08 – SETER, 19 de setembro de 2008.
Matrícula                  nome  Exerc.   Período de Gozo
57188303 Luana dos Santos Couceiro  07/08   02/10/08 a 31/10/08
3199029   Luiz Antonio da Silva  07/08   02/10/08 a 31/10/08
3194450   Luiza Campos Leal  06/07   15/07/08 a 13/08/08
3226859   Maria Cleuza Gomes de Freitas 07/08   02/10/08 a 31/10/08
3255590   Mª da Conceição V. de Souza  07/08   02/10/08 a 31/10/08
54195010 Regina Célia Maia Pinto  06/07   02/10/08 a 31/10/08
Lotação: Unidades / SETER
PORTARIA nº 1564/08 – SETER, 19 de setembro de 2008.
Matrícula                  nome  Exerc.   Período de Gozo
54187856 Roselene Brandão Guedes  07/08   02/10/08 a 31/10/08
54189487 Wagner Neves Magno  07/08   01/10/08 a 30/10/08
Lotação: cedidos para outros Órgãos
PORTARIA nº 1568/08 – SETER, 22 de setembro de 2008.
Matrícula                  nome  Exerc.   Período de Gozo
57189151 Maria Ivanete B. do Carmo  07/08   02/10/08 a 31/10/08
Lotação: DQP / SETER
LICEnÇA SAÚDE
PORTARIA nº 1558/08 – SETER, 18 de setembro de 2008.
nome: Maria do Socorro Silva de Farias        Matrícula: 57192951/1
Cargo: Assessor                                    Período: 04/08/08 a 08/08/08
Lotação: GDI
PORTARIA nº 1560/08 – SETER, 18 de setembro de 2008.
nome: Maria do Socorro Silva de Farias        Matrícula: 57192951/1
Cargo: Assessor                                     Período: 25/08/08 a 08/09/08
Lotação: GDI
LICEnÇA GALA
PORTARIA nº 1559/08 – SETER, 18 de setembro de 2008.
nome: Eduardo Souza de Borba                     Matrícula: 54190317/2
Cargo: Agente Administrativo               Período: 06/09/08 a 13/09/08
Lotação: Coordenadoria de Administração
CAnCELAR FÉRIAS
PORTARIA nº 1580/08 – SETER, 23 de setembro de 
2008.
A DIRETORA DE ADMInISTRAÇÃO E FInAnÇAS DA SETER, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a Portaria nº 
1539/08 – SETER, publicada no D.O.E nº31.260 de 23/09/2008, 
que concedeu licença saúde ao servidor no período de 29/08/08 
a 27/09/08.
RESOLVE:
CAnCELAR as férias do servidor ALEX DE SEnA PInTO, 
matrícula nº 54188095/1, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo, lotado na CADM, referentes ao exercício 
2006/2007, concedidas através da Portaria nº 1227/08 – SETER 
de 19/08/08, publicada no D.O.E nº 31.247 de 04/09/08.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Trabalho, Emprego e Renda, em 23 de 
setembro de 2008.
CATARINA MARIA IGNEZ REGINA TANCREDI
Diretora de Administração e Finanças da SETER

ATO nº 052/08 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 163/03 -1ªPJFMF
PROCEDÊnCIA: SERVIÇO DE ATEnDIMEnTO bÁSICO EM 
REAbILITAÇÃO - SAbER
PRESTAÇÃO DE COnTAS DO AnO DE 2002.

ATO nº 052/08 - 1ª PJFMF
ATO DESAPROVA AS COnTAS

A PRIMEIRA PROMOTORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, com fundamento no artigo 127 da Constituição 
Federal, art. 31 da Lei nº 8.742/93 e art. 3º do Decreto-Lei nº 
41/66, por este ATO, DESAPROVA as contas apresentadas pelo 
SERVIÇO DE ATEnDIMEnTO bÁSICO EM REAbILITAÇÃO 
- SAbER, pelo não cumprimento de diligências requeridas 
por esta Promotoria de Justiça e consequentemente pela não 
apresentação da escrituração contábil e demais documentos 

inerentes a analise da prestação de contas, referente ao 
exercício financeiro de 2002.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 17 de setembro de 2008.
ROSAnGELA DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO nº 053/08 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 112/05 -1ªPJFMF
PROCEDÊnCIA: SERVIÇO DE ATEnDIMEnTO bÁSICO EM 
REAbILITAÇÃO - SAbER
PRESTAÇÃO DE COnTAS DO AnO DE 2004.
ATO nº 053/08 - 1ª PJFMF
Ato Desaprova as Contas
A PRIMEIRA PROMOTORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, com fundamento no artigo 127 da Constituição 
Federal, art. 31 da Lei nº 8.742/93 e art. 3º do Decreto-Lei nº 
41/66, por este ATO, DESAPROVA as contas apresentadas pelo 
SERVIÇO DE ATEnDIMEnTO bÁSICO EM REAbILITAÇÃO 
- SAbER, pelo não cumprimento de diligências requeridas 
por esta Promotoria de Justiça e consequentemente pela não 
apresentação da escrituração contábil e demais documentos 
inerentes a analise da prestação de contas, referente ao 
exercício financeiro de 2004.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 17 de setembro de 2008.
ROSAnGELA DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO nº056/2008 - 1ª PJFMF
PROCEDIMEnTO ADMInISTRATIVO nº 185 /08- 1ªPJFMF
PROCEDÊnCIA: FUnDAÇÃO LUIZ DÉCOURT
ASSUNTO: ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
ATO nº 056/2008 - 1ª PJFMF
ATO APROVA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA
A PRIMEIRA PROMOTORA DE JUSTIÇA FUnDAÇÕES 
E MASSAS FALIDAS, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas funcionais, com fundamento nos artigos 45 e 66, 
do Código Civil Brasileiro, artigo 1.203, do Código de Processo 
Civil e artigo 55, inciso IV, da Lei Complementar nº 057/06, 
por este ATO, APROVA A MODIFICAÇÃO DO ART. 5º E 
MODIFICAÇÃO DO ART. 27º, COnFORME DETERMInADO 
EM PARECER DE nº 006/2008 – 1ª PJFMF, DO ESTATUTO 
DA FUnDAÇÃO LUIZ DÉCOURT, cujas laudas seguem 
devidamente carimbadas por esta Instituição e rubricadas por 
esta representante do Ministério Público e Autoriza o Sr. Oficial 
do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 2º Ofício 
a proceder a sua AVERbAÇÃO à margem do assento primitivo 
efetuado sob o nº de ordem nº 3486 do protocolo do Livro A 
nº 01, registrado no Livro A nº 05 de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas em 21/10/1986
Para a comprovação do REGISTRO DA ALTERAÇÃO nesta 
Promotoria fixo o prazo de 15 (quinze) dias.
Belém, 18 de setembro de 2008.
ROSAnGELA DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO nº 054/08 - 1ª PJFMF
PROCESSO nº 082/05 -1ªPJFMF

PROCEDÊnCIA: CEnTRO CATEQUÉTICO DE PROMOÇÃO 
SAnTA IZAbEL DA HUnGRIA
PRESTAÇÃO DE COnTAS DO AnO DE 2004.
ATO nº 054/08 - 1ª PJFMF
Ato Desaprova as Contas
A PRIMEIRA PROMOTORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
funcionais, com fundamento no artigo 127 da Constituição 
Federal, art. 31 da Lei nº 8.742/93 e art. 3º do Decreto-Lei nº 
41/66, por este ATO, DESAPROVA as contas apresentadas 
pelo CEnTRO CATEQUÉTICO DE PROMOÇÃO SAnTA IZAbEL 
DA HUnGRIA, referente ao exercício financeiro de 2004.
E, para que ninguém alegue desconhecimento, que seja este 
ATO publicado.
Belém, 18 de setembro de 2008.
ROSAnGELA DE nAZARÉ
1ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E MASSAS 
FALIDAS

ATO nº 055/2008 - 1ª PJFMF
PROCEDIMEnTO ADMInISTRATIVO nº 039/2007/MP/
1ªPJFMF
PROCEDÊnCIA: FUnDAÇÃO PESTALOZZI DO PARÁ
ASSUnTO: PRESTAÇÃO DE COnTAS DO AnO 2006

ATO nº 055/2008 - 1ª PJFMF
ATO DESAPROVA AS COnTAS
A 1ª PROMOTORA DE FUnDAÇÕES E MASSAS FALIDAS, no 
uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, com 


